REGISTRO DE LOTEAMENTO URBANO

Os documentos abaixo elencados são necessários ao registro de loteamento urbano, ressalvando-se que, devido à peculiaridade de cada empreendimento, outros poderão ser solicitados pelo Registro de Imóveis.


 Base Legal:

 Lei 6.766, de 19 de Dezembro de 1979;

          
 Itens 160 a 180 do Provimento CG nº 58/89, Cap. XX;

 Demais legislações pertinentes.

1. Requerimento do Loteador.

Requerimento solicitando o registro do loteamento pretendido firmado pelo titular do direito da propriedade, ou representante legal, com firma reconhecida, acompanhado de cópia da carteira de identidade. Quando o loteador for pessoa jurídica deverá estar acompanhado de cópia autenticada do contrato social e posteriores alterações e certidão simplificada expedida pela JUCESP, comprovando o atual registro do contrato social.


2. Título de propriedade do imóvel (inciso I do artigo 18 da Lei 6.766/79).

 
Cópia da escritura pública ou outro título por meio do qual o loteador adquiriu a propriedade do imóvel que será loteado, devidamente registrado, ou certidão da matrícula.


3. Histórico dos títulos de propriedade (inciso II do artigo 18 da Lei 6.766/79).


Apresentar histórico dos títulos de propriedade abrangendo os últimos 20 (vinte) anos. Para tal o loteador deverá requerer no Registro de Imóveis às certidões que compõem a cadeia vintenária do imóvel, ou seja, certidões abrangendo os últimos 20 anos, acompanhadas de um histórico desta sequência de transações imobiliárias.


4. Certidões Negativas (inciso III do artigo 18 da Lei 6.766/79).


a) de tributos federais, estaduais e municipais sobre o imóvel: 

a.1. federal (expedida pela Receita Federal do Brasil);



a.2. estadual (expedida pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda); 

 
a.3. Municipal (expedida pela Prefeitura Municipal)


b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;


5. Certidões (inciso IV do artigo 18 da Lei 6.766/79). 


a) dos cartórios de Protesto de Títulos pelo período de 10 (dez) anos;


b) de ações pessoais pelo período de 10 (dez) anos (Estadual e Federal): cíveis, fiscais, trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).


Nota: Quando o loteador for pessoa jurídica deverá apresentar certidão cível (negativa) de falência e concordata, e se pessoa física certidão cível de insolvência civil.


c) de ônus reais relativos ao imóvel;


d) de ações penais pelo período de 10 (dez) anos: vara criminal e vara de execuções.


e) ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra Administração Pública.


Notas: 

a) Todas as certidões devem se referir ao loteador e a todos aqueles que, no período de 10 (dez) anos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel;
b) Todas as certidões serão extraídas na comarca de situação do imóvel e naquelas onde domiciliados o loteador e antecessores abrangidos pelo decênio, 
c) Todas as certidões não tenham sido expedidas há mais de 3 (três) meses (item 165, capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, SP).
d) Tratando-se de pessoa jurídica, se faz necessária também a apresentação das certidões dos distribuidores criminais e vara de execuções em nome dos representantes legais da loteadora (item 165.1, capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, SP).
e) Quando os representantes legais da loteadora também for  constituídos por outras pessoas jurídicas, tais certidões deverão referir-se aos representantes legais também destas últimas (item 165.2, capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, SP).
f) Sempre que das certidões pessoais e reais constarem distribuição de ações, deverá ser apresentada a certidão complementar (esclarecedora/objeto e pé) de seu desfecho ou estado atual (item 166, capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, SP).


6. Aprovação Municipal (inciso V do artigo 18 da Lei 6.766/79).


- cópia do ato de aprovação do loteamento (decreto aprovado pela Municipalidade);

- cronograma com duração máxima de quatro anos, aprovado pela Municipalidade;

- comprovante do termo de verificação de obras expedido pelo município, exigido apenas para os loteamentos com obras de infraestrutura prontas.


7. Instrumento de garantia para a execução das obras (para loteamento não pronto).


- apresentar título de garantia da execução das obras em favor do Município, optando por uma das modalidades: dinheiro, seguro – garantia, fiança bancária, hipoteca de área distinta da do loteamento, hipoteca de lotes no próprio empreendimento.

8. Exemplar do Contrato Padrão de Promessa e Venda e Compra (inciso VI do artigo 18 da Lei 6.766/79).


Anexar ao título o exemplar do contrato padrão de promessa de venda e compra, devendo ser observado para sua elaboração o que dispõe o capítulo VII da Lei 6.766/79 e o disposto na Lei 8.078/90.

O contrato padrão deverá conter, pelo menos, as seguintes indicações:


a) qualificação completa do compromissário comprador, se casado também do cônjuge;
b) denominação e situação do loteamento número e data do registro;


c) descrição do lote que for objeto de compromisso: medidas, características, confrontações e área total;

d) valor do compromisso, prazo, forma e local de pagamento, bem como a importância do sinal;


e) taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a três meses;


f) indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o lote compromissado; e


g) declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteador, supletivas da legislação pertinente. 


9. Certificado do GRAPROHAB - Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais.

Apresentar certificado expedido pelo Graprohab, acompanhados dos documentos aprovados, tais como o termo de recuperação ambiental firmado junto ao DPRN, servindo este para verificar o compromisso do loteador em implantar projetos de arborização das ruas e áreas verdes.

10. Plantas do Imóvel.
 Apresentar projeto (plantas) assinado pelo engenheiro responsável, contendo seu número no CREA, e pelo proprietário, com a devida aprovação da Municipalidade. Nesta planta deverá constar a caracterização e medidas dos lotes, quadras, ruas, áreas verdes, áreas reservadas, e equipamentos urbanos em geral. 

 As plantas deverão ser apresentadas no original.


11. Memorial Descritivo do loteamento, contendo:


a) descrição da área loteada;


b) plano de loteamento (áreas ocupadas por lotes, por ruas, por praças e equipamentos, etc.);


c) ruas – descrição dos logradouros do loteamento, indicando largura, extensão e pontos de início, término e confrontações;


d) praças, áreas verdes e áreas institucionais – descrição contendo área total, medidas e confrontações;


e) Quadras e Lotes – é necessária a descrição dos lotes, com número, área total, medidas e confrontações, a distância métrica da esquina mais próxima, o número de cadastro municipal (se houver), além do número da quadra em que se situa o mesmo.

12. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica.
Apresentar ART do profissional responsável pelos serviços executados no empreendimento, devidamente recolhida em favor do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura).


13. Edital.


Após análise da documentação apresentada (prazo 15 dias) e estando a mesma em ordem o Oficial do Registro de Imóveis, em ato contínuo deverá expedir o EDITAL DE LOTEAMENTO (conforme artigo 19 da Lei 6.766/79).

O edital será entregue ao apresentante do título para que o mesmo publique no jornal de maior circulação da cidade por 3 (três) dias consecutivos.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias da data da última publicação e não havendo impugnação do registro, o registro será feito de imediato (artigo 19, § 1º da Lei 6.766/79).


Observações Gerais:




a) Todos os documentos deverão ser datados, assinados e com firma reconhecida por Tabelião de Notas, apresentados em 02 (duas) vias. Os documentos apresentados para o registro do empreendimento deverão vir, sempre que possível, no original, ou todas as cópias deverão ser autenticadas. 




b) Após a aprovação do Projeto de Loteamento pelo Município o loteador deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.




c) Quando o imóvel objeto do parcelamento do solo se tratar de imóvel rural, para fins de registro deverá o mesmo ter sua alteração do uso do solo de rural para fins urbanos. Assim deverá ser apresentada a certidão expedida pelo INCRA atestando o cancelamento do cadastro do imóvel rural em virtude da alteração do uso do solo (conforme dispõe o artigo 53 da Lei 6.766/79).

                        d) Cuidando-se de imóvel urbano que, há menos de 5 (cinco) anos, era considerado rural, deve ser exigida certidão negativa de débito para com o INCRA.

                        e) O exame do requerimento e o cálculo dos emolumentos só serão procedidos mediante a apresentação dos documentos acima indicados.

